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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 108/2014 (PMRC) – 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará 
realizar às 08:50 horas do dia 28 de Outubro de 2014, 

na Sala de Licitações do Departamento de Licitações e 
Contratos, sito à Rua Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 555, 
Centro, CEP 86.410-000, Ribeirão Claro, Estado do 
Paraná, SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob o regime de 
MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando a possível 
aquisição de camisas polo personalizadas, para 
serem utilizadas pelos servidores da Prefeitura 
Municipal de Ribeirão Claro, e a possível aquisição de 
coletes, camisetas e ternos, para uso do 
Departamento de Cultura, pela equipe de serviço, 
alunos participantes de oficinas culturais e 
integrantes da Banda Municipal de Ribeirão Claro, 
conforme descrição no Edital de Pregão Presencial nº 
108/2014 (PMRC) e seus anexos. 

A pasta técnica, com o inteiro teor 
do Edital, poderá ser examinada no endereço 
supramencionado a partir do dia 16 de Outubro de 2014 
no horário comercial, e, solicitada mediante Requerimento 
pelo E-mail licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou 

acessar através do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 

 
Ribeirão Claro-Pr, 14 de Outubro de 2014. 

 
 

Fábio Oliveira de Lucca 
Pregoeiro Oficial 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 109/2014 (PMRC) – 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará 
realizar às 08:50 horas do dia 29 de Outubro de 2014, 

na Sala de Licitações do Departamento de Licitações e 
Contratos, sito à Rua Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 555, 
Centro, CEP 86.410-000, Ribeirão Claro, Estado do 
Paraná, SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob o regime de 
MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a possível 
aquisição de mobiliários, máquinas, aparelhos e 
equipamentos diversos para escritório, para uso das 
Secretarias, Departamentos e Unidades da Prefeitura 
Municipal de Ribeirão Claro, conforme descrição no 
Edital de Pregão Presencial nº 109/2014 (PMRC) e 
seus anexos. 
 

A pasta técnica, com o inteiro teor 
do Edital, poderá ser examinada no endereço 
supramencionado a partir do dia 16 de Outubro de 2014 
no horário comercial, e, solicitada mediante Requerimento 
pelo E-mail licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou 

acessar através do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 

 
Ribeirão Claro-Pr, 15 de Outubro de 2014. 

 
 
 

Fábio Oliveira de Lucca 
Pregoeiro Oficial 

 

 
 

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 106/2014 (PMRC) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2014 (PMRC) 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – 

PARANÁ 
CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADA: NETUNO ENGENHARIA LTDA - ME 
CNPJ/MF: 08.828.924/0001-92 
OBJETO: A contratação de empresa especializada para 

fornecimento de material e serviços objetivando a reforma 
do barracão da churrascaria do Centro de Eventos 
Municipal “Barrão Victor von Rainer Harbach”. 
VALOR: R$ 2.025,80 (Dois mil e vinte e cinco reais e 

oitenta centavos). 
PRAZO: 12 de Outubro de 2014 a 11 de Novembro de 

2014. 

 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Ribeirão Claro 

Lei Municipal nº 1003/2013, de 17 de Dezembro de 2013.  
Geraldo Maurício Araújo 

Prefeito Municipal 
Fabio Oliveira de Lucca 

Secretário Municipal de Administração 
Murilo Junior Diniz 

Departamento de Recursos Computacionais - Diagramador 
Setor responsável pela edição, publicação e assinatura 
digital. 
Rua Coronel Emílio Gomes, 731 CEP: 86410-000 

Fone: (43) 3536-1300 / Fax: (43) 3536-1222 
Ribeirão Claro - Paraná 
Email: diariooficial@ribeiraoclaro.pr.gov.br 
Site: www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 
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FUNDAMENTO LEGAL: artigo 57, Inciso I e artigo 65, 

Inciso I, alínea “a” da Lei Federal 8.666/93 de 21 de Julho 
de 1993. 
 

Ribeirão Claro-PR, 11 de Outubro de 2014. 
 
 

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 

 

 
 

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 162/2014 – (PMRC) 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2014 (PMRC) 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADO: SERGIO ROBERTO PEREIRA 

60857790978 
CNPJ/MF: 15.645.874/0001-73 
OBJETO: A contratação de empresa especializada ou 

microempreendedor individual, para construção de uma 
asa de ponte com 36m3 de concreto ciclópico, a ser 
executada na RM 408 Francisco Garnieli, neste município 
de Ribeirão Claro. 
VALOR: R$ 944,00 (Novecentos e quarenta e quatro 

reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65, § 1º da Lei Federal 

8.666/93. 
FORO: Ribeirão Claro, Estado do Paraná. 

 
Ribeirão Claro, 15 de Outubro de 2014. 

 
 

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 247/2014 

 
SÚMULA: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Suplementar para reforço de dotações 
orçamentárias consignadas no vigente 
orçamento. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 
USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE 
NA LEI FEDERAL Nº 4.320/64 E NA LEI MUNICIPAL 
Nº 990/2013, DE 26/11/2013, 

Decreta: 

 
Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral 

do Município, Exercício de 2014, Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de R$ 51.000,00 (cinquenta e um 
mil reais), nas dotações orçamentárias abaixo 
relacionadas: 
 
04.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 
04.02-Departamento de Cultura 
13.392.0010.2.025-Promoção de Eventos Culturais, 
Artísticos e Comemorativos  
3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 
Fonte:3000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercícios Anteriores 

 
3.000,00 
6.000,00 

 
07.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
URBANISMO 
07.01-Obras Públicas e Urbanismo 
15.451.0013.2.050-Manutenção da Secretaria de Obras 
e Urbanismo 
4.4.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente 
Fonte:501-Receitas de Alienação de Ativos-Exercício Corrente 

 
42.000,00 

 
Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito 

aberto no artigo anterior, são indicados como recursos, os 
dispostos no § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, 
sendo: 

 
I) o proveniente do superávit financeiro 

apurado no Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro 
de 2013, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), na fonte 
de recursos 000-Recursos Ordinários (Livres); 

 
 II) o proveniente do excesso de 

arrecadação verificado no exercício corrente, no valor de 
R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) na fonte de 
recursos 501-Receitas de Alienação de Ativos; 

 
III) o resultante de anulação de dotação 

orçamentária, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), 
abaixo indicada: 

 
04.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 
04.02-Departamento de Cultura 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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13.392.0010.2.024-Manutenção do Departamento de 
Cultura  
3.3.90.36.00-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
3.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná em 15 de outubro 
de 2014. 

 
GERALDO MAURÍCIO ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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